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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 5.564/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA —

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

env-nun A“uma oo com

DECRETO Nº5.56412023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a Retificação do

art. 1º Decreto 5550/2023 que

trata da III Conferência

Municipal de Cultura.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 1º - Retifica-se o Art. 1º do Decreto n.5.550/2023, que passa a ter a

seguinte redaçãozw

"Art.1º - Fica convocada a III Conferência Municipalde Cultura de 2023

a ser realizada no dia 30 de outubro de 2023, das 9 ás 78 horas, no

auditório do Centro Educacional Ivani Neri Bueno Marques, localizado

no Bairro Sambaiba".

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória- BA, 19 de outubro de 2023.

I,,  

 

ANTÓNIO EL ARQUES DA SILVA

unicipal

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

] CNPJ nº13.912.506/0001-19
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DECRETO (Nº 5.565/2023)

“Ermªl“ “WWF/H» ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA —

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021-2024

«uv-nua . uma a no povo

 

DECRETO Nº 5565/2023 DE 19 DE OUTUBRO 2023

Cria a Comissão para a III Conferência Municipal de

Cultura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto nos arts.51 e 52 da Lei Municipal nº 1.158/2022, que institui o Plano

Municipalde Cultura — PMC;

CONSIDERANDO o Decreto n. 5650/2023 de 06 de outubro de 2023 que convoca a III Conferência

Municipalde Cultura,

DECRETA:

Art. 1º—Fica criada a Comissão de Organização para a III Conferência Municipal de Cultura a

ser realizada no dia 30 de outubro de 2023.

Art. 2º- Fica nomeados os seguintes membros para comissão organizadora:

. Advany Maria de Oliveira Neres

- Regina Lúcia Borges de Oliveira

o Cláudio Guimarães da Silva

' Carmelina Márcia Souza Filardi

- Marilúcia Silva da Cruz

Art. 3“ - A Comissão organizadora tem como objetivo organizar, planejar e executar todos os

atos necessários para a realização do evento referente a lll Conferência Municipal de Cultura.

Art. 4º— Esta comissão será extinta automaticamente após a realização da III Conferência

Municipal de Cultura.

Art. 5º— Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando—se as

disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória - BA, 19 de outubro de 2023.

  

 

arques da Silva

unícipal

v/

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19
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PORTARIA (Nº 1.066/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.066/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. DEUSDETE VIEIRA DE SOUSA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

GARI, cadastro nº.1489/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 

2022 a 2023, que serão gozadas do dia 01/11/2023 a 30/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 08:55:12 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.067/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.067/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Administração; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. CRISTIANE MARIA DE QUEIROZ 

MONTEIRO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a 

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº.3805/01, férias de 30 (trinta) 

dias, referente ao período aquisitivo de 2017 a 2018, que serão gozadas do dia 

23/10/2023 a 21/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 08:57:28 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.068/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.068/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a o servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, exercendo a função de 

MOTORISTA, cadastro nº.4189/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 06/11/2023 a 05/12/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

09:01:42 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.069/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.069/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a o servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. MARCOS BARBOSA DOS SANTOS 

PASSOS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

exercendo a função de VIGIA, cadastro nº.3918/02, férias de 30 (trinta) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 25/11/2023 a 

24/12/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

09:05:23 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.070/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.070/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a o servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. JEFERSHON JESUS DA SILVA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, cadastro nº.5366/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/11/2023 a 30/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

09:11:54 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.071/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.071/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. MARINALVA MARIA DE JESUS SILVA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

ZELADORA, cadastro nº.4331/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/11/2023 a 30/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

09:56:53 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.072/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.072/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a o servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. MANOEL LAURO DE SOUZA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de VIGIA, cadastro 

nº.4709/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022, que 

serão gozadas do dia 01/11/2023 a 30/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

10:04:26 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.073/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.073/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. TAINÁ DOS SANTOS SOUZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM, cadastro nº.4867/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/11/2023 a 30/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 10:07:16 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.074/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.074/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. GISLENE NASCIMENTO DOS SANTOS, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.3479/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 01/11/2023 a 30/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

10:10:19 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.075/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA 1.075/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Administração; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedida a Sra. LINDALVA GONÇALVES BEDA TEIXEIRA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, cargo de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, exercendo a função de COORDENADORA DO PONTO CIDADÃO, 

cadastro nº.969/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 21/11/2023 a 20/12/2023. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2023.10.19 
10:15:49 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.076/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.076/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. EUNÍVIA NEVES NASCIMENTO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA EM RAIO-X, 

cadastro nº.4176/01, férias de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 01/11/2023 a 20/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 10:19:50 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.077/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.077/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. ROSA MARIA GOMES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM, cadastro nº.3380/05, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 01/11/2023 a 30/11/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 19 de outubro de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:723843957

34

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

10:23:28 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.078/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.078/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra. MARLY JESUS DOS ANJOS SOUZA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de COZINHEIRA, 

cadastro nº.731/02, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2016 a 2021, que serão gozadas a partir de 01/11/2023 a 29/01/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 30/01/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:72384395

734

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

14:22:28 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.079/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.079/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedido ao Sr. ALISSON DO NASCIMENTO GOMES, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS exercendo a 

função de GARI, cadastro nº.3550/07, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2016 a 2021, que serão gozadas a partir de 01/11/2023 a 

29/01/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 30/01/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

14:27:08 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.080/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.080/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra. ELIANA SANTOS DE OLIVEIRA SILVA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, exercendo a função de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº.3908/01, licença prêmio  de 90 (noventa) 

dias, referente ao período aquisitivo de 2013 a 2018, que serão gozadas a partir de 

07/11/2023 a 04/02/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 05/02/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:72384395

734

Assinado de forma 

digital por EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

14:29:37 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.081/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.081/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra. MARIA ROSANIA SANTOS DE SOUZA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, exercendo a função de 

ZELADORA, cadastro nº.4413/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 01/11/2023 a 

29/01/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 30/01/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.10.19 

14:49:14 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.082/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.082/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra. CLENNIA DE JESUS ARAÚJO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ODONTÓLOGA, 

cadastro nº.4196/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2010 a 2015, que serão gozadas a partir de 08/11/2023 a 05/02/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 06/02/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA (Nº 1.083/2023)
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”Hªm“ MWWM ºº PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA »

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021-2024

“uma A sum c no novo

 

PORTARIA Nº 1.083/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023

Concede licença para tratar de interesse particular,

a Servidora que indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o requerimento formulado pela Servidora: RUTH DA COSTA ATAIDE

BRANDÃO;

Considerando, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei Municipal 181, de

25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais):

RESOLVE:

Art. lº — Conceder licença a Servidora, RUTHDA COSTA ATAÍDE BRANDÃO, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Psicóloga, cadastro nº.4591/01, 01

(um) ano de licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, de conformidade com o

que preceitua & Lei Municipal nº. 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos

Municipais) que serão gozadas a partir do dia 05/10/2023 a 05/10/2024.

Art. 2“ —— Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos

retroativos & 05 de outubro de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 19 de outubro de 2023.
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